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PORTARIA Nº 043/2023 - GP

O  VEREADOR  FRANCISCO  GOMES  DA  SILVA,  presidente  da
Câmara de Vereadores de Pedro Velho, usando das atribuições que
lhe confere a Lei.
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º. Decretar LUTO OFICIAL de três dias, pela morte do ex-
Prefeito  e ex-vereador Amâncio Peixoto, sem ponto facultativo.
 
Art.3º Fica cancelada a Sessão Ordinária que estava marcada para
o dia 23 de junho de 2023, em sinal de respeito e consideração aos
familiares, assim como, aos relevantes serviços prestados pelo Sr.
Amâncio Peixoto ao Município de Pedro Velho.
 
Art.4º Os trabalhos inerentes à Sessão suspensa serão realizados
na data de 29 de junho de 2023 às 10hr00min, ficando os Senhores
Vereadores desde já convocados. 
 
Art.5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Pedro Velho/RN, 20 de junho de 2023
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Presidente da Mesa Diretora
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